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Estado de Goiás

PREF ITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
A D M. 1993/1996

NOVA VISAO
LEI NQ 081 94. Dispõe sobre a criação do C~ffi-Conse

lho Municipal de Saúd.e, com base na

Constituição Federal, na Lei Orgâni
ca da Saúde (nQ 8.080/90) na Lei nQ
8.142/90 e conforme definição emana
das da 9ª CNS regulamentada as se-
guintes diretrizes.

FAÇO SAJ3Eli QUE A C1Jv'iARA MIJNICIPAL DE SÃO DOM:lNGOS'

'ESTADO DE GOlÁS, .àJ?ROVOUE EU, PREFEITO IYfONICIPAL SANCIONO A SE-
GUINTE LE :

Art. lº _ Definição - O Conselho de Saúde é um ór-
gão coleg ado de carater permanente e deli"oerativo, integrante da
estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, com composição,
organizaç o e competência fixadas nesta Lei. O Conselho consubs-
tancia a articipação da sociedade organizada na administração do

Saúde, propiciando o controle social desse sistema.

Art. 22 _ Composição do Conselho.
§ lº _ O Conselho Municipal de Sauãe deverá ser

com.posto paritariamente por representantes do poder Executivo Mu-
nicipal, trabalhadores na área da Saúde, de representantes de EA-
tidades e classe, de representantes de funcionários das Empeesas
públicas e priva.das e dos usuários em geral.

§2Q O Secretário Municipal de Saúde será o p:-ce-

sidente ato do Conselho.
§ 3º - O n~~ero de conselheiros não poderá ser in-

ferior a 10 (dez) e nem superior a 20 (Vinte) me-nbros, observad.a.'
a compos ç áo pari.tárie dos usuáriOS em relação aos outros seg-'len-
tos repr sentados.

§ 4º _ Os conselheiros não poãe'llter vincruo, de-
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§ 5º - Ne um conselheiro poderá ser renumerado pelas suas ativi-
dades, as mesmas consideradas de relevância públ í.ca,

Art. 3º - E~trutura do Conselho Municipal de Saúde-
8MB.
§ lº
tivo

verno Municipal deverá dar apoio e suporte adminis tl"a-
estruturação e f'unc Lonamen to do conselho, garantindo.!.

táxia.

nselhü de Saúde deverá ter como órgãos o colegiado pl~
no compost pelo conjunto de conselheiros e uma Secretaria Execu-
ti~a com 'sessoria Técnica.

§ 3Q - As Conselho serão homologadas pelo Prefeito Munici
pal, pode atribuição ser delegadas ao Secretário de Saúde.

§ 4º - O funcionará baseado em Regimento Interno a ser 1

elaborado e aprovado pelo próprio plenário.

§ 5º - Aecretaria Execut í.va está subordinada ao Pl enarí.o do Con

selho.

§ 62 - O exercício da função de conselheiros que nao se-
tante do Governo, será definido no regimento interno,'

não conac í.õí.r CO'7l o mandato do Governo Municipal, e terá'
uma o mínima de dois anos, podendo ser reconduzido a crité_
rio spectivas representações.

Art. 4º - Competência do Conselho de Saúde:

§ lº - O Conselho Municipal de Saúde tem as competências já defi-
nidas Leis Federais e eomplementares pelas Legislações Estadu
ais e M icipais, ainda as contidas no Regimento Interno do Cons~
lho.
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§ 2Q - O Pr sidente do Conselho só terá direito ao voto de desem-
pate após d'as votações sucessivas de resultado empatado.

§ 32 _ O Re:rimento Interno deve ser elaborado pelo próprio Conse-
de exceder os limites da Lei, contudo deve contem-

;pIar todas s mecan í.smoe q,uegarantem o aperfeiçoamento da orga-
rncionamento do Sistema único de Sav.de - Sü-s.

GabL'1.etedo Prefei toNIunicipal de são Domingos,'

aoS 07 dia do mês de fevereiro de 1994.


